A Camara Municipal de Maringa, Estado do Parana, aprovou e
eu, Presidente, nos termos dos §§ 4.° e 8.° do artigo 32 da Lei Orgénica do
Municipio, promulgo a seguinte:

LEI N. 10.232.

Autor: Vereador Luiz Carlos Pereira.

Acrescenta entidade no Anexo | da Lei n.
8.548/2009, que autoriza o Poder Executivo a
firmar convénios, acordos, ajustes, termos de
coopera¢do ou outros instrumentos congéneres
com as entidades privadas sem fins econémicos
e da outras providéncias.






